
INDICAÇÃO Nº 
1132
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Secretaria de Segurança Pública para desativar o funcionamento da Cadeia Pública feminina na Delegacia de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

A Cadeia Pública de Itapevi é a unidade carcerária feminina com maior índice de superlotação do Estado de São Paulo. O excesso de presas é de 575%, o que representa, na prática, que 140 delas não “caberiam” no local.

O risco de rebelião é grande, além da superlotação, a Delegacia não oferece condições suficientes de segurança para toda unidade carcerária instalada no local. Além de colocar em risco a vida das presas e funcionários da Delegacia, coloca-se em risco toda população do município de Itapevi.

Faz-se necessário ainda, mencionar que ao lado da Delegacia de Itapevi, onde funciona a Cadeia Pública, existe uma escola municipal infantil o que aumenta ainda mais o risco de desastres.

Tendo conhecimento das Cadeias Públicas destinadas as mulheres no Estado de São Paulo, é importante que sejam realizados estudos técnicos necessários a fim de verificar a possibilidade de desativar na Delegacia de Itapevi a Cadeia Pública feminina garantindo maior segurança a todos os munícipes.

Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria de Segurança Pública do Estado para desativar a Cadeia Pública feminina na Delegacia de Polícia de Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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